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-5952149/ 1 - ricHard PiNHEiro rodriGUES (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
-5936443/ 3 - JHUlia MElo NoBrEGa (diretoria agrossilvipastoril)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 706387
Portaria Nº 1647/2021 - GaB/seMas 21 de seteMBro de 2021.
objetivo: Vistoria de licenciamento ambiental, visando a solicitação da li-
cença de operação em empreendimento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa, curionópolis/Pa, canaã dos carajás/Pa e Parauape-
bas/Pa
Período: 28/09 a 01/10/2021 – 03 e ½ - diárias
Servidores:
- 5911161/4 - roMUlo HENriQUE alVarada fErrEira - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 5903373/5 - EdENilcE oliVEira dE oliVEira - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5932607/2 - aliNNE NaYara NEGrao dE MElo - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 707308
Portaria Nº 1680/2021 - GaB/seMas 23 de seteMBro de 2021.
Objetivo: Realizar fiscalização ambiental, na Reserva Estadual de Pesca 
Esportiva rio São Benedito/rio azul, em ação conjunta com as forças da 
SiEdS e idEflor-Bio, para o combate a possíveis ilícitos ambientais nos 
municípios de Jacareacanga e Novo Progresso.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Jacareacanga/Pa e Novo Progresso/Pa
Período: 20/09 a 24/09/2021 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 55587537/1 - carla TaTiaNi do carMo PErEira - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 57203213/2 - ElVES MarcElo BarrETo PErEira - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 708987
Portaria Nº 1691/2021 - GaB/seMas 24 de seteMBro de 2021.
objetivo: realizar vistoria prévia técnica em PMfS, processo localizado no 
município de Moju.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Moju/Pa
Período: 04/10 a 06/10/2021– 02 e ½ - diárias.
Servidores:
- 80845196/1 - fErNaNda alEiXo dE caSTro - (Técnico em Gestão de 
infraestrutura)
- 57235011/1 - EVErToN BarroS diaS - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5943119/1 - JoSE rUBENi liMa dE aBrEU - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 709041
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editaL da cHaMada PUBLica Para coMPosiÇÃo dos MeMBros 
do coNseLHo Gestor do MoNUMeNto NatUraL do ataLaia.
Estabelece regras para a eleição de representantes de Órgãos/Entidades 
Públicas, Empresas e representantes da sociedade civil organizada, visan-
do compor o conselho Monumento Natural do atalaia (MoNa).
o iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSida-
dE-idEflor-Bio, neste ato, devidamente representado pela Presidente 
assim como pelo Gerente administrativo da região Nordeste, considerando 
o disposto no artigo 17 do decreto federal nº 4.340, de 22 de agosto de 
2002, torna público o presente edital para a eleição de representantes de 
Órgãos/Entidades Públicas e representantes da sociedade civil organizada, 
visando compor o conselho Gestor do Monumento Natural do atalaia, cria-
do pelo decreto de Nº 2.077 de 23 de Maio de 2018  para o mandato de 02 
(dois) anos podendo ser renovado pelo mesmo período.
os interessados em fazer parte do referido conselho devem apresentar do-
cumentação relacionada e encaminhá-la para Gerência administrativa da 
região Nordeste (GrNE/dGMUc/idEflor-Bio), através do e-mail: grne.
ideflor@gmail.com ou na sede do IDEFLOR-Bio situado na Av. João Paulo 
ii, s/n, Parque Estadual do Utinga, Bairro curió Utinga, no horário de 08h 
ás 17h, no prazo limite de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação 
do Edital em diário oficial do estado.

capítulo i
Das disposições relativas à composição do Conselho Gestor
art. 1º Poderão se inscrever para participar do processo eletivo represen-
tantes de Órgãos Públicos e da sociedade civil organizada, nos termos e 
condições estabelecidas pelo presente edital.
• 1º - A representação dos Órgãos Públicos e da sociedade civil 
será paritária, sempre que possível.
• 2º - A representação dos Órgãos Públicos deve contemplar os 
órgãos ambientais dos três níveis da federação, sobretudo órgãos de áreas 
afins, tais como: pesquisa, extensão e educação.
• 3º - A representação da sociedade civil pode contemplar a comu-
nidade científica e organizações não governamentais ambientalistas, com 
atuação comprovada na região da unidade de conservação, população tra-
dicional, setor privado atuante na região e associações.
art. 2º o mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo ser 
renovado por igual período, não remunerado e considerado atividade de 
relevante interesse público.
art. 3º competência do conselho eleito nos termos do edital:
• – Traçar as diretrizes normativas sobre o funcionamento do 
MoNa atalaia e exercer o controle de sua efetiva aplicação.
• – Analisar os projetos que deverão ser implementados no MONA 
atalaia, situados fora das áreas pertencentes às instituições do poder pú-
blico.
• – Analisar o Plano de Gestão do MONA Atalaia.
• – Emitir parecer prévio ao Licenciamento ambiental de projetos 
e empreendimentos situados na área do MoNa atalaia.
• – Elaborar o seu regimento interno
• – Analisar  convênios  para  execução  de  programas  e  proje-
tos interinstitucionais a serem implantados na área do  MoNa atalaia
• – Acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano 
de Gestão da unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu 
caráter participativo;
• – Buscar a integração da unidade de conservação às demais uni-
dades e espaços territoriais especialmente protegidos, assim como integrá
-la ao seu entorno;
• – Esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos seg-
mentos sociais relacionados com a unidade;
• – Opinar sobre a contratação e sobre os dispositivos do termo de 
parceria com organização da Sociedade civil de interesse Público - oSciP, 
na hipótese de gestão compartilhada da unidade;
• – Acompanhar a gestão da oSciP e recomendar a rescisão do 
termo de parceria, quando constatada irregularidade;
• – Manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causa-
dora de impacto na unidade de conservação, em sua zona de amorteci-
mento, mosaicos ou corredores ecológicos; e
• – Propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e oti-
mizar a relação com a população do entorno ou do interior da unidade, 
conforme o
art. 4º o conselho da MoNa atalaia será paritário sempre que possível e 
composto por representantes do Poder Público e representantes da Socie-
dade civil, sendo 1 (um) conselheiro titular e 1 (um) conselheiro suplente 
de cada entidade representada.
Parágrafo único. os representantes do Poder Público e da Sociedade civil 
que irão compor o conselho consultivo do MoNa atalaia serão indicados 
pelos seus órgãos.
capítulo ii
dos critérios para a seleção dos candidatos indicados
art. 5º No processo eletivo disciplinado por este edital os representantes 
de órgãos públicos e da sociedade civil deverão observar os seguintes cri-
térios:
• 1º – Quando se tratarem de órgãos públicos, os interessados 
deverão apresentar ofício destacando a motivação de seu respectivo órgão 
para compor o conselho. No mesmo documento deverá ser informado tam-
bém o nome do conselheiro Titular e de seu Suplente
• 2º – Quando se tratar de representantes da sociedade civil os 
interessados deverão apresentar ofício informando a intensão de compor o 
conselho. No mesmo documento deverá ser informado também o nome do 
conselheiro Titular e de seu Suplente;
• 3º – Tanto no caso do §1º como do §2º, os interessados deverão 
apresentar a ficha cadastral constante no anexo i deste edital, devida-
mente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do documento de 
identidade dos representantes indicados pela entidade.
1. a) Cada ente deverá apresentar uma ficha de cadastral para o 
Titular e outra para seu Suplente
• 4º – Poderão se candidatar as instituições que atuem nas se-
guintes áreas
1. Órgãos públicos federais, estaduais e municipais;
2. organizações não governamentais;
3. Entidades de Ensino e Pesquisa
4. Empresas privadas que atuem na realização de serviços de inte-
resse público.
5. Entidades que atuem na preservação ambiental e desenvolvi-
mento
capítulo iii
das etapas do processo eletivo
art. 6º o processo eletivo disciplinado nos termos do presente edital será 
composto de três fases, a saber:
• Divulgação e mobilização através do lançamento do edital da 
chamada pública,
• Homologação e deferimento das inscrições das instituições inte-
ressadas.
• Eleição entre os representantes indicados pelas entidades, nos 
prazos definidos.


